
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 21/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fabio Simoa 
Mendes do Carmo Leite, que “Estabelece a obrigatoriedade de assistência 
farmacêutica integral em unidades públicas e privadas de saúde no município de 
Sorocaba e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer pela inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 

designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise do conteúdo da proposição, verificamos que a mesma 
visa instituir a obrigatoriedade da assistência farmacêutica integral em todas as 
unidades de saúde públicas e privadas no município de Sorocaba, assegurando a 
presença de farmacêuticos em tempo integral, bem como a promoção de boas 
práticas de dispensação e acompanhamento farmacoterapêutico.   

Em que pese a nobre intenção parlamentar de apresentar uma matéria 
de direito social à saúde, sua implementação demandará a criação e o 
preenchimento de novos postos de trabalho no cargo de farmacêutico, o que 
lhe proporcionou a configuração de matéria típica de gestão administrativa e 
orçamentária, que depende de ações concretas (prestação de serviço público 
específico, por meio do profissional habilitado mencionado, no âmbito da Secretaria 
de Saúde), o que não pode ser imposto pela via legislativa parlamentar, sob pena de 
violação à Separação de Poderes (Art. 2º, da Constituição Federal). 

Consoante a isto, por haver criação ou alteração de despesas 
obrigatórias, por força do Art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT) da Constituição Federal, deveria ter sido acostado à 
propositura estudo de impacto financeiro (necessidade de investimentos e 
capacidade financeira e organizacional de fazê-lo), o que não ocorreu. 

                  Em face do exposto, a proposição padece de inconstitucionalidade, por 
vício de iniciativa e violação à Separação de Poderes, bem como ausência de 
estimativa de impacto (art. 113 do ADCT). 

S/C., 11 de fevereiro de 2025. 
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